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Requerimento 29/2016 

 

 

 

    O Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamentos da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, vereador Antonio Navarro Garcia, tendo 

em vista a análise do Projeto de Lei 33/2016, que Dispõe Sobre a Proibição de Pulverização 

Aérea do Agrotóxico Glifosato, dentro dos limites do município de Itaúna do Sul/PR, solicita 

ao Egrégio Plenário a concessão de mais dez dias de prazo regimental, a pedido do 

Excelentíssimo Senhor Relator, Silvio de Mazzi dos Santos, considerando a complexidade e os 

estudos que envolvem a matéria. 

É o requerimento. 

     

 

Itaúna do Sul, 26 de setembro de 2016 

 

 

 

 

Vereador ANTONIO NAVARRO GARCIA 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos 

 


